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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
INDICAÇÃO Nº 001057/2019

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja
encaminhado Apelo ao Diretor Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento
(COMPESA), o Senhor ROBERTO CAVALCANTI TAVARES, no sentido que seja
viabilizada a recuperação de reservatórios da COMPESA, ora sem uso, localizados no
Município de Paudalho/PE.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento

Roberto Tavares Cavalcanti, Diretor Presidente da COMPESA; Simone de Albuquerque
Melo, Diretora Regional do Interior da COMPESA; Milton Alves de Sousa, Responsável da
Unidade da COMPESA no Município de Paudalho/PE; Marcello Fuchs Campos Gouveia,
Prefeito do Município de Paudalho/PE.

Justificativa

Há no Município de Paudalho/PE a existência de reservatórios da Companhia Pernambucana
de Saneamento (COMPESA), que encontram-se sem devido e regular uso, ocasionando
dificuldades na distribuição de água por gravidade para as localidades do Centro, de Santa
Tereza, Santa Mônica, Asa Branca, Dois Irmãos, Belém, Primavera, Rosarinho e Desterro, no
Município de Paudalho/PE.

 

Paudalho está localizado na Região de Desenvolvimento (RD) da Mata Norte, à 41,6 km de
distância da capital pernambucana, com população estimada em 55.028 (IBGE, 2015), com
um total de 14.176 domicílios particulares permanentes (IBGE, 2010) e 9.091 unidades
residenciais, comerciais, industriais e públicas abastecidas pela rede d’água.

 
Diante dos fatos expostos, solicito de meus ilustres Pares, aprovação da presente Indicação. 

Sala das reuniões, em 29 de Abril de 2019.

GUSTAVO GOUVEIA
Deputado


